
LEI N° 23312021 

EMENTA: "Dispõe sobre denominação 
da Praça Multieventos do município de 
Brasileira.". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BRASILEIRA, Estado do Piauí Carmen Gean 
vo.rnQ (14 MaanCICAQ nn nen dac a.tr¡hi!frfit2c riu Ih c:A,n rrInfinrkia.c. pola. 1 

Orgânica do Município, faz SABER QUE, a Câmara Municipal de Brasileira, 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 

Art. 1° - Fica denominada de "SILVINO DE SOUSA RIBEIRO" a Praça 
Multieventos localizada na Avenida d O rvitierideS, e 

de Brasileira/Pl. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Brasileira, Estado do Piauí, 
ans (tspà.7p) cilas cln rlp se.tprnhrn CIP 9n91. 

Carmen Gean eras de Meneses 

Pref ita Municipal 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei no Gabinete da 
prpfpita rviuniripRi Cif? Rrasitpira, Fstarin cin Pi iií ns 1R(tm7P) dias dn mAs 

setembro de dois mil e vinte um encaminhadas à empresa para publicação 
oficial. 

e jiy.,v 
ewdida Maria Meneáes e rafiéI 
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